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▪ DECRETO Nº 1260/2024: TORNAR SEM EFEITO O DECRETO MUNICIPAL Nº 1.198/24 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024, 

QUE ”DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE AFETAÇÃO BEM IMÓVEL PÚBLICO DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE FUTURAS 

INSTALAÇÕES PÚBLICAS”. 

http://www.pmpedroalexandre.transparenciaoficialba.com.br/
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